
RESOLVE:
1 - O vencimento base dos Conselheiros deste Tribunal, lixado

••   F,i e.OOO.OQ ;aeb. ;;::: ;=ab), J. aec-iJe -•„•:.: a Resoluçao n 006/97-TJE,

alterada pela Resoluçao n 011/98 e 017/200i, adicionado da aít^c

-:c:_-t-Csc no ^" p--., ^ .u, ;"...auoeiao. Pe,'a:at eao poderá ultrapassar o

valor de R$ 11.448,00 (onze mi! 4e,,Lu..,,_;,•:     ,       ••- .- -••>- -  o >

Ir.e^rei....l.  .  13...    tubclccido neste  artigo,  os

Conselheiros desta Corte de Conte: a; a^ :-  r   r j -.  '•' '   -'• p    ...

de serviço (art.65, III da Lei Complementar n 35/79).

II- Excetua-se do disposto no parágrafo anterior, a situaçao

daqueles que se encontram no exercício de cargos de direçao ou coordenaçao,

Resoluçao n 6.886

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em

sessao plenária realizada no dia 16 de janeiro de 2003, e

Considerando a necessidade de unificar a remuneraçao dos

magistrados desta Corte, adequando-a ao disposto nas Resoluçoes 006/97,

007/2000 e 008/2002, todas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

Considerando os termos do art. 119, 2 da Constituiçao do

Estado, que dispoe que os Conselheiros deste Tribunal terao as mesmas

garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos

Desembargadores do TJE;

Considerando o disposto nas Resoluçoes n 235 e 236 do

Supremo Tribunal Federal, de 10 e 19 de julho de 2002, respectivamente, e

..inds o que estabelece o art. 93, inciso V da Constituiçao Federal;

Considerando decisao unânime de seus meinbr.v^



Conselheira ROSA HAGE

ConslhEiro ALIES ALCÂNTARA
' )'-

Conselheiro RONALDO PASSARINHO

MACon

Conselheiro ALOISIO CHAVES

Sala das Sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Pará, 16 de janeiro de 200?.

III - As vantagens previstas nos itens I e II incidirao apenas

sobre as parcelas permanentes da remuneraçao (vencimento e art. 95, III CF).

2- Observa-se-á, ainda, o disposto no  3o do art.  1 da

Resoluçao n 017/2001-TJE.

3- Esta resoluçao entra em vigor na data de sua publicaçao

retroagindo os efeitos financeiros a Io de junho de 2002.

4- Revogam-se as disposiçoes em contrário.




